
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Rua Pernambuco, 1900 - Centro - Telefone (45) 3392-6666 - CEP 85810021 - Cascavel - PR

LICENÇA SANITÁRIA - Nº 477/2025
VENCIMENTO
15/05/2026

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA

FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
CNPJ/CPF

10.633.441/0001-84
ENDEREÇO NÚMERO

AVENIDA BRASIL 8594
BAIRRO TELEFONE

COQUEIRAL 45 3326-7242, (45) 9994-6100, (45) 
3322-4273

ATIVIDADES LICENCIADAS (CONFORME CARTÃO CNPJ)

0046.4/43.01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
0046.4/51.01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios
0046.4/51.03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
0046.4/60.01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
0046.4/94.08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
0046.6/48.00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
partes e peças
0047.7/25.00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
0047.8/90.05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

OBSERVAÇÃO

Armazenar  -  Distribuir  -  Expedir  Cosméticos/Produtos  de  Higiene  e  Perfumaria  -  AFE  2.05.666-1;  Armazenar  -
Distribuir - Expedir Produtos para Saúde - AFE 8.06.993-5; Armazenar - Distribuir - Expedir Medicamentos Comuns
- AFE 1.09.289-6; Armazenar - Distribuir - Expedir Saneantes Domissanitários - AFE3.04.578-9.

A  Divisão  de  Vigilância  Sanitária  de  Cascavel-PR  concede  a  presente  Licença  Sanitária,  sendo  que  seu(s)
responsável (is) assume (m) cumprir  a legislação vigente e observar as Boas Práticas referentes às atividades e/ou
serviços  prestados,  respondendo  sanitária,  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive, sujeito ao cancelamento deste documento.

LOCAL E DATA

VVS051203-42767-RQFIHVCCOFIP-4

Cascavel, 15 de maio de 2025
AUTORIDADE SANITÁRIA

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. ESTE DOCUMENTO DEVE SER 
FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART 214 – LEI 6141/2012)
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